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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO N. 13/2020. 

TERMO ADITIVO N. 01 AO CONTRATO N. 13/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0002235-14.2019.6.22.8000 

PREGÃO ELETRONICO N. 07/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 02/2020 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N. 13/2020, QUE ENTRE SI 

FAZEM A UNIÃO, ATRAVÉS DO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, E A EMPRESA E. R. P. DE 

OLIVEIRA COMÉRCIO DE 

INFORMÁTICA E SERVIÇO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO LTDA, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, PARA ATUAÇÃO 

NOS CARTÓRIOS ELEITORAIS DO 

ESTADO DE RONDÔNIA, PARA SUPORTE 

ÀS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2020, POR 

PERÍODO DETERMINADO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO TRE-

RO. 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA – TRE-RO, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, 

com sede na Av. Presidente Dutra, 1889 – Baixa União, CEP: 76.805-859, 

em Porto Velho/RO, neste ato representado por sua Diretora Geral, 

senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, Cédula de Identidade 

RG 294.893-SSP/RO e CPF 475.106.849-00, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa E. R. P. DE OLIVEIRA 

COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 10.927.661/0001-

10, com sede na Rua Santos Dumont, n. 1709 - Térreo, Bairro Pedrinhas, 

CEP: 76.801-462, em Porto Velho/RO, Telefone(s): (69) 3043-0017 / 3043-

0018, 98114-6083/ 069-99292-5695 / (69) 99270-2727, E-mail(s): 

erpdeoliveira2019@gmail.com e wapdeoliveira@hotmail.com, neste ato 

representada pelo senhor ANTONIO BEZERRA DE ALBUQUERQUE 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=473811&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=880fc1e06579156ee399bd6382ff7ff1004c9cfd32c9ab4fdbd2df5e6e955ce8
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FILHO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 

1129480/SSP-RO e CPF 012.012.232-45, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA,  em conformidade com a Autorização 

constante no DESPACHO 1493/2020/GABDG, de 21/09/2020 

(evento 0590835) e Informação 86/2020/SEAP, de 09/09/2020 

(evento 0583614), celebram, mediante acordo entre as partes, o presente 

Termo Aditivo, ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e condições: 

  

DO OBJETO 

(Artigo 55, I, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo possui os seguintes 

objetos: 

1.  Alterar o termo final do prazo de vigência constante na Cláusula 

Terceira do Contrato n. 13/2020 (evento 0565248), que passará a constar 

conforme a seguir: 

CLÁUSULA TERCEIRA – Este Contrato terá 

sua vigência iniciada na data de sua assinatura 

e o Termo final em 28/02/2021, compreendendo 

o período total de execução dos serviços 

acrescido de 03 (três) meses, para os 

procedimentos de encerramento do contrato, e 

não poderá ser prorrogado. 

  

2. Alterar o termo final do prazo de execução dos serviços constante na 

Cláusula Oitava do Contrato n. 13/2020 (evento 0565248), que passará a 

constar conforme a seguir: 

DISTRIBUIÇÃO E QUANTITATIVOS DE POSTOS DE TRABALHO 

MUNICÍPIOS 

SEDES DAS 

ZONAS 

ELEITORAIS 

ZON

A 

QTDE 

POSTO

S 

POSTO 

PERÍODO 

DE 

PRESTAÇ

ÃO DE 

SERVIÇOS 

DATA 

ESTIMAD

A DE 

ATIVAÇÃ

O DE 

POSTOS - 

PERÍODO 

DE 

EXECUÇ

ÃO DOS 

SERVIÇO

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=614450&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=320d24e3e1ebcbae7bab073c4adbb52c8ec80f65bca8d27155fdb8002b5f40fd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=607034&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d1229897b3f7d39824787afd31595adece48f8222dc0256ec8be85f3be87c916
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588232&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=490a49535ab6a62cca1aff1e0ca3caba1e4e348f471db2fd5f31b5f2c938511a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588232&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=490a49535ab6a62cca1aff1e0ca3caba1e4e348f471db2fd5f31b5f2c938511a
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S 

GUAJARÁ 

MIRIM 
1ª. 1 

AUXILIAR 

ADMINISTRATI

VO 

02 MESES 

22/09/2020 

- DE 

22/09/2020 

A 

20/11/2020 

JI-PARANÁ 

3ª. 1 

30ª. 1 

VILHENA 4ª. 1 

COSTA 

MARQUES 
5ª. 1 

ARIQUEMES 

7ª. 1 

25ª. 1 

26ª. 1 

COLORADO 

DO OESTE 
8ª. 1 

PIMENTA 

BUENO 
9ª. 1 

JARU 

10ª. 1 

27ª. 1 

CACOAL 11ª. 1 

ESPIGÃO DO 

OESTE 
12ª. 1 

OURO 

PRETO DO 

OESTE 

13ª. 1 

28ª. 1 

ROLIM DE 

MOURA 

15ª. 1 

29ª. 1 

CEREJEIRAS 16ª. 1 

ALTA 17ª. 1 
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FLORESTA 

DO OESTE 

ALVORADA 

DO OESTE 
18ª. 1 

SANTA 

LUZIA 
19ª. 1 

MACHADIN

HO DO 

OESTE 

32ª 1 

BURITIS 34ª. 1 

SÃO 

MIGUEL DO 

GUAPORÉ 

35ª. 1 

PORTO 

VELHO 

2ª. 1 

AUXILIAR 

ADMINISTRATI

VO 

02 MESES 

E 10 DIAS 

22/09/2020 

- DE 

22/09/2020 

A 

30/11/2020 

6ª. 1 

20ª. 1 

21ª. 1 

PORTO 

VELHO 

SED

E 
1 

SUPERVISOR 

ADMINISTRATI

VO 

02 MESES 

E 10 DIAS 

22/09/2020 

- DE 

22/09/2020 

A 

30/11/2020 

  

NR. POSTOS AUX. ADMINISTRATIVO INTERIOR:  25 

NR. DE POSTOS AUX. ADMINISTRATIVO CAPITAL 4 

NR. POSTOS SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 1 

TOTAL GERAL DE POSTOS 30 

Fonte: Informação 86/2020/SEAP (evento 0583614) 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=607034&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d1229897b3f7d39824787afd31595adece48f8222dc0256ec8be85f3be87c916
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3.  Alterar o valor estimado do Contrato n. 13/2020 (evento 0565248), 

constante na Cláusula Quarta, em razão da alteração do prazo de execução 

dos serviços conforme descrito anteriormente, que passará a constar 

conforme informação abaixo: 

CLÁUSULA QUARTA – O valor total 

estimado deste contrato é 

de R$ 286.118,61 (duzentos e oitenta e seis mil 

cento e dezoito reais e sessenta e um centavos), 

para o período de vigência desta contratação, 

conforme proposta da CONTRATADA e 

conforme a seguir resumida: 

VALOR ESTIMADO DO CONTATO (R$) 

POSTO 

QUANTIDA

DE DE 

POSTOS 

QUANTIDA

DE DE 

MESES 

PERÍOD

O 

VALOR 

MENSA

L 

VALOR 

TOTAL 

Aux. Adm 

Interior 
25 2 meses 

22/09 a 

20/11/20

20 

R$ 

5.921,68 

R$ 

222.063,

00 

Aux. Adm 

Capital 
4 

2 meses e 10 

dias 

22/09 a 

30/11/20

20 

R$ 

5.855,75 

R$ 

31.230,6

7 

Supervisor 

Administrati

vo 

1 
2 meses e 10 

dias 

22/09 a 

30/11/20

20 

R$ 

5.118,71 

R$ 

6.824,95 

VALOR TOTAL DOS POSTOS DE TRABALHO 

R$ 

260.118,

61 

VALOR ESTIMADO COM HORAS EXTRAS 

R$ 

26.000,0

0 

VALOR TOTAL A SER CONTRATADO DE IMEDIATO 

R$ 

286.118,

61 

Fonte: Informação 86/2020/SEAP (evento 0583614) 

  

Subcláusula Primeira – O valor total atualizado deste contrato, para fins 

de eventual cômputo do limite máximo de acréscimos e supressões 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588232&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=490a49535ab6a62cca1aff1e0ca3caba1e4e348f471db2fd5f31b5f2c938511a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=607034&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d1229897b3f7d39824787afd31595adece48f8222dc0256ec8be85f3be87c916
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permitidos legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 

749/2010 – Plenário), é de R$ 286.118,61. 

  

Subcláusula Segunda - O presente Termo Aditivo não gera necessidade de 

reforço orçamentário/financeiro, visto que objetiva a redução de prazos e de 

valores, os quais podem ser ajustados via anulação parcial de saldos das 

notas de empenho respectivas. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento no art. 65, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula 

Vigésima do Contrato Administrativo nº 013/2020 (evento 0565248). 

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Termo Aditivo passa a fazer parte 

integrante do Contrato supra, como se nele estivesse transcrito, e ficam 

ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 

Originário e não alteradas pelos aditivos e apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8666/93) 

  

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

de Rondônia e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, na forma do Parágrafo único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Termo Aditivo, que após lido e achado conforme, foi 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588232&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=490a49535ab6a62cca1aff1e0ca3caba1e4e348f471db2fd5f31b5f2c938511a
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assinado pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de 

Informação – SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 21 de setembro de 2020. 

  

  

 LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES 

Pelo CONTRATANTE 

  

  

ANTONIO BEZERRA DE ALBUQUERQUE 

FILHO 

Pela CONTRATADA 

  

  

Fábia Maria dos Santos Silva 

CPF: 567.849.102-49 

Testemunha 

  

Aldací Souza Mota 

CPF: 326.504.772-53 

Testemunha 

   

  

ANEXO I DO ADITIVO N. 01 AO CONTRATO N. 13/2020/TRE-RO 

HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO 

  

 Valor inicial do Contrato, mais valores e informações dos 

aditivos/apostilas: 

Contrato/Aditivo/Apostila 

(Valores, objetos e datas de 

assinatura e de vigência) 

Valor inicial do contrato 

e valor de cada 

aditivo/apostila* 

Percentual de 

acréscimo e de 

supressão deste 

aditivo em 

relação ao valor 

inicial do 

contrato 

(Art. 65, § 1º da 

Lei n. 8.666/93 ) 

Contrato n. 13/2020, assinado em 

05/08/2020 – Volume VII do PA 

(evento n. 0565248). 

R$ 290.875,57 (este valor 

foi alterado posteriormente, 

conforme 1º Termo 

- 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588232&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=490a49535ab6a62cca1aff1e0ca3caba1e4e348f471db2fd5f31b5f2c938511a
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Vigência: 05/08/2020 a 

04/03/2020. 

Valor: R$ 290.875,57 

   

Aditivo. 

Termo Aditivo n. 01, assinado em 

____/09/2020 – Volume IX do 

PA (evento n. 0591503). 

- Alterar o termo final do prazo de 

vigência constante na Cláusula 

Terceira do ajuste originário para 

28/02/2021; 

- Alterar o termo final do prazo de 

execução dos serviços constante 

na Cláusula Oitava do ajuste 

originário; e 

- Alterar o valor estimado da 

contratação constante na Cláusula 

Quarta do ajuste originário para 

R$ 286.118,61. 

R$ 286.118,61 (Valor 

definitivo a ser 

considerado para fins de 

eventuais acréscimos ou 

supressões contratuais) 

- 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 21/09/2020, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO BEZERRA DE 

ALBUQUERQUE FILHO, Usuário Externo, em 23/09/2020, às 14:41, 

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 23/09/2020, às 15:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=615149&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=59e0936200bbcf278beedecbf0c2d57c037a42b3226d4b8c54078a5f898d525d
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AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br 

PROCESSO: 0002235-14.2019.6.22.8000 

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDONIA - 

TRE-RO  

ASSUNTO:  Contrato Administrativo nº 13/2020 – Prestação de serviços de 

apoio administrativo – solicitação de alteração de cláusula contratual. 

DESPACHO Nº 1493 / 2020 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado pela Seção 

de Administração Predial – SEAP, com o objetivo de efetuar contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços terceirizados de apoio 

administrativo, via Sistema de Registro de Preços, a fim de atender as 

necessidades deste TRE-RO, consoante Termo de Abertura SEAP 0453793. 

02. Após o procedimento licitatório sagrou-se vencedora a 

empresa E. R. P. DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n. 10.927.661/0001-10, detentora da ARP nº 02/2020 (0516521), a 

contratação firmada pelo Contrato n° 13/2020 (0565248) se deu por tempo 

determinado. O ajuste encontra-se em plena vigência, com termo final 

anotado para 04/03/2021, e não poderá ser prorrogado, conforme anotação 

em sua Cláusula Terceira. 

Mediante a Carta 061/2020 (0575296), datada de 17 de 

agosto de 2020, a empresa contratada noticia que, em decorrência do 

adiamento do prazo da vigência do contrato para o período de 22/09/2020 a 

04/12/2020 (0556127), devido à alteração na data das eleições municipais. 

Ocorre que tal data coincidirá com o período de 30 (trinta) dias que 

antecedem a implementação da data-base da categoria. Assim, solicita 

verificar a possibilidade de alteração da data do início do funcionamento 

dos postos de serviços de Porto Velho, de modo a anteceder 29 dias da 

correção salarial para não gerar ônus à referida contratante. 

A partir disso, a SEAP, unidade gestora da contratação, 

elaborou a Informação nº 86/2020 – PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP 

(evento 0583614), de acordo com o resultado da consulta dirigida às zonas 

eleitorais de Porto Velho (2ª, 6ª, 20ª e 21ª), que se manifestaram 

favoráveis à alteração da data final de execução de contrato para o dia 

30/11/2020 (conforme manifestações de 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=473812&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=90111c37769544443ead2aba28f63b40aeb0509452e07511457b5f19c52a0205
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=538306&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9138ddc93431a0b59b1c3cf1072c49f25ea79c96e7b6bef72e499b70330baf07
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588232&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=490a49535ab6a62cca1aff1e0ca3caba1e4e348f471db2fd5f31b5f2c938511a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=598523&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=eb41752db64154cd22a16a7c7f7a4e11e2bfe9e1645fb92ba81af51d45ca88d9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=578901&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ad22a3f10a47c6a418ccfa49ef6e780353de531e13a66d0e5ff1a5b8a4a91920
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=607034&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d1229897b3f7d39824787afd31595adece48f8222dc0256ec8be85f3be87c916
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eventos 0582612, 0582729, 0582925 e 0583576). Sugeriu a referida 

unidade pela alteração das cláusulas terceira, quarta e oitava do contrato já 

mencionado, de modo a adequar o termo final do prazo de vigência e de 

execução dos serviços. 

Na sequência, a SECONT juntou a minuta do Termo 

Aditivo n. 01 ao Contrato n. 13/2020 (evento 0585253). 

Instada, a Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral emitiu os 

Pareceres Jurídicos nº 177/2020/PRES/DG/AJDG (0578677) e nº 186/2020 

(0585444), por meio dos qualis opinou pela possibilidade de a 

Administração autorizar a alteração da data do término da execução e 

vigência dos serviços, com fundamento no art. 65, inciso II, alínea “b”, da 

Lei nº 8.666/93 e Cláusula Vigésima do Contrato Administrativo nº 

013/2020 (0565248), em razão da jurisprudência tender pelo 

reconhecimento do direito à indenização adicional (art. 9º da Lei nº 

7.238/84) nos contratos de trabalho por tempo determinado. Além disso, em 

cumprimento ao art. 38, parágrafo único, da Lei de Licitação e Contratos 

Administrativos, aprovou os termos da minuta do Termo Aditivo n. 01 ao 

Contrato n. 13/2020 (evento 0585253) elaborada pela SECONT, 

condicionada à alteração do fundamento legal anotado na cláusula segunda 

para: art. 65, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Vigésima 

do Contrato Administrativo nº 013/2020. 

A SECONT juntou nova minuta de termo 

aditivo (0587017), em atenção ao disposto no tópico 10 do Parecer em 

comento. 

A SAOFC se manifestou no mesmo sentido da Assessoria 

Jurídica, conforme evento 0590179. 

Consoante ressaltado pela AJDG e SAOFC, a necessidade 

da alteração do Contrato 13/2020 (0565248) é decorrente do entendimento 

recíproco entre a contratante e a contratada quanto à precaução na alteração 

do prazo de vigência e da execução dos serviços (este último apenas das 

zonas eleitorais da Capital), considerando existência de recursos 

orçamentários suficientes para custeio da pretensa despesa, de acordo com 

as informações prestadas na instrução dos autos, somada à regularidade dos 

procedimentos. 

Não obstante, a SAOFC, assevera que o presente Termo 

Aditivo não gera necessidade de reforço orçamentário/financeiro, visto que 

objetiva a redução de prazos e de valores, os quais podem ser ajustados via 

anulação parcial de saldos das notas de empenho respectivas. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=606016&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4b18830532ff53a743d9fe51908cc10c7dc9f6853150429193f2476e36506921
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=606136&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2977ea6fc9189d2931b2ef3c896d3e8da8811b8396783d4121505dd3f47f4de7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=606333&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8a875cf54d3bc3ec0d000a64f1b1bcfe6c2c5ded07dca3cf359cc0060ed4d5dc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=606995&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cd5931443dbe4ad277d2fbc9ffa032448a59ae0f356561f12acf5a178d111ae8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=608707&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d37b035c14d244a1a21a0b0afcb67d8ff161c6321d3b2865fabda92af9f2c17f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=601992&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e106a758f28be14d157b1472206a619a9d8a2d8b021c9f118a5921ea5f8ed986
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=608900&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=09acf7db04ad7770c43c5f2d63ed5bc3e132fca56816718687bf783c4fc11bd1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588232&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=490a49535ab6a62cca1aff1e0ca3caba1e4e348f471db2fd5f31b5f2c938511a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=608707&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d37b035c14d244a1a21a0b0afcb67d8ff161c6321d3b2865fabda92af9f2c17f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=610554&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f046b331fe8fb934fd7a2c550ca127d65fbb474c37406c297dd89d7c301b8d2b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=613786&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f216ed30ac418fcf066e1a65a06634aea10293f6322510be04527368ce748ad1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588232&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=490a49535ab6a62cca1aff1e0ca3caba1e4e348f471db2fd5f31b5f2c938511a
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Pelo exposto, com fulcro no artigo 1º, inciso II, da Portaria 

GP nº 66/2018, esta Diretora-Geral autoriza a alteração do Contrato 

Administrativo nº 013/2020 (0565248), com fundamento no art. 65, inciso 

II, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Vigésima do referido 
contrato, assim como nas razões expostas no Parecer Jurídico n. 

177/2020/PRES/DG/AJDG (0578677), materializada na minuta do Termo 

Aditivo n. 01 elaborada pela SECONT (0587017), devidamente aprovada 

pela Assessoria Jurídica da AJDG, com a ressalva contida no item 10 do 

mencionado parecer jurídico. 

À SAOFC para formalização do termo aditivo e demais 

providências pertinentes.  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 21/09/2020, às 13:31, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0590835 e o código CRC E715E78A. 
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Criado por 010141172305, versão 27 por 004577222313 em 21/09/2020 13:31:01. 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 23/09/2020, às 17:19, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0591503 e o código CRC D7A07002. 

 
 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588232&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=490a49535ab6a62cca1aff1e0ca3caba1e4e348f471db2fd5f31b5f2c938511a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=601992&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e106a758f28be14d157b1472206a619a9d8a2d8b021c9f118a5921ea5f8ed986
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=610554&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f046b331fe8fb934fd7a2c550ca127d65fbb474c37406c297dd89d7c301b8d2b
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 
AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br 

INFORMAÇÃO Nº 86/2020 - PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP 

De: SEAP 

  

Para: GABSAOFC/SAOFC 

Com conhecimento à COSEG, COSUPUE (Plínio) e SECIO 

(Érika) 

  

Urgente por se tratar de matéria afeta às eleições. 

  

Senhor Secretário, 

  

Em atenção ao Despacho 1431 (0581145), informo que em 

consulta às zonas eleitorais de Porto Velho (2ª, 6ª, 20ª e 21ª), estas se 

manifestaram favoráveis à alteração da data final de execução de contrato 

para o dia 30/11/2020, conforme manifestações de 

eventos 0582612, 0582729, 0582925 e 0583576. 

Ante o exposto, sugiro, s.m.j, as seguintes alterações, em 

negrito,  no Contrato 13 (0565248), sem prejuízo de outras cláusulas que a 

SECONT enteder pertinente: 

  

a) Cláusula Terceira - ...Termo final em 28/02/2021..." 

b) Cláusula Quarta - ... o valor estimado deste contrato é 

de R$ 286.118,61... e conforme a seguir resumida: 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=604505&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8dcdc830377a8d56bfd869feb2d335c656067ebfba9dcf97847111b9c6eaa745
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=606016&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4b18830532ff53a743d9fe51908cc10c7dc9f6853150429193f2476e36506921
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=606136&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2977ea6fc9189d2931b2ef3c896d3e8da8811b8396783d4121505dd3f47f4de7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=606333&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8a875cf54d3bc3ec0d000a64f1b1bcfe6c2c5ded07dca3cf359cc0060ed4d5dc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=606995&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cd5931443dbe4ad277d2fbc9ffa032448a59ae0f356561f12acf5a178d111ae8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588232&id_procedimento_atual=473811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=490a49535ab6a62cca1aff1e0ca3caba1e4e348f471db2fd5f31b5f2c938511a
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VALOR ESTIMADO DO CONTATO (R$) 

POSTO 
QUANTIDADE DE 

POSTOS 

QUANTIDADE DE 

MESES 
PERÍODO 

VALOR 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

Aux. Adm Interior 25 2 meses 
22/09 a 

20/11/2020 
R$ 5.921,68 R$ 222.063,00 

Aux. Adm Capital 4 2 meses e 10 dias 
22/09 a 

30/11/2020 
R$ 5.855,75 R$ 31.230,67 

Supervisor 

Administrativo 
1 2 meses e 10 dias 

22/09 a 

30/11/2020 
R$ 5.118,71 R$ 6.824,95 

VALOR TOTAL DOS POSTOS DE TRABALHO R$ 260.118,61 

VALOR ESTIMADO COM HORAS EXTRAS R$ 26.000,00 

VALOR TOTAL A SER CONTRATADO DE IMEDIATO R$ 286.118,61 

  

c) Cláusula Oitava - Na tabela a seguir constam a 

distribuição inicial dos quantitativos de postos contratados: 

  

PORTO 

VELHO 

2ª. 1 

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

02 MESES E 10 

DIAS 

22/09/2020 - DE 22/09/2020 A 

30/11/2020 

6ª. 1 

20ª. 1 

21ª. 1 

PORTO 

VELHO 
SEDE 1 

SUPERVISOR 

ADMINISTRATIVO 

02 MESES E 10 

DIAS 

22/09/2020 - DE 22/09/2020 A 

30/11/2020 

  

Atenciosamente, 
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Documento assinado eletronicamente por JAIDÊ RABELO BENTO, Chefe de 

Seção, em 09/09/2020, às 10:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0583614 e o código CRC EECEA147. 
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